ANTEPROJETO DE LEI Nº_____ DE 2.008.

PROPÕE A CRIAÇÃO DE ÁREA DE LAZER


Art. 1º.  Por este anteprojeto de lei, propõe-se ao Poder Executivo Municipal, a criação de Área de Lazer, Deck, Barracas e Pesque-Solte na Fazenda Velha, em área Municipal próximo à lagoa.


Art. 2º. O terreno somente poderá ser utilizado para o fim proposto neste Ante-Projeto de Lei, não sendo permitida, em nenhuma hipótese, a alteração de sua finalidade. 


Art. 3º. As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta de dotação orçamentária própria.


Art. 4º. Convertido este anteprojeto em Lei, a mesma entrará em vigor na data de sua publicação.

Justificativa

A comunidade local almeja mais áreas de lazer, proporcionando o aumento de atividades físicas, melhorando a qualidade de vida de toda a população local.

O objetivo desse anteprojeto é utilizar o espaço como área de lazer, discutir as possíveis atividades que podem ser desenvolvidas na região.

Sendo relevante o pedido em questão, solicito aos demais membros do legislativo que expressem o apoio ao pleito.

Sala de sessões, 10 de novembro de 2.008.

Dr. Euro de Andrade Lanza

Vereador – Partido Progressista - PP

